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Propriedade Intelectual 
 
 
- Direitos Autorais 
 
 Lei 9.610/98 (LDA)      
 
 
 
 
- Propriedade Industrial 
 
 Lei 9.279/96 (LPI) 
 
 Lei 9.615/98 - Art. 87  



Propriedade Industrial 
 

Lei 9.279/96: 
 
- Patentes de Invenção 
 
- Modelos de Utilidade 
 
- Desenho Industrial 
 
- Indicações Geográficas 
 
- Marcas 



Propriedade Industrial 
 
Patente: (INPI) 
 
“Patente é um título de propriedade temporária sobre uma invenção 
ou modelo de utilidade, outorgado pelo Estado aos inventores ou 
autores ou outras pessoas físicas ou jurídicas detentoras de direitos 
sobre a criação. Em contrapartida, o inventor se obriga a revelar 
detalhadamente todo o conteúdo técnico da matéria protegida pela 
patente.” 
 
Patente de Invenção 
Produtos ou processos que atendam aos requisitos de atividade 
inventiva, novidade e aplicação industrial. 
 
Modelo de Utilidade 
Objeto de uso prático, ou parte deste, suscetível de aplicação 
industrial, que apresente nova forma ou disposição, envolvendo ato 
inventivo, que resulte em melhoria funcional no seu uso ou em sua 
fabricação. 



Propriedade Industrial 
 
Desenho Industrial: 
 
Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental de um 
objeto ou o conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser 
aplicado a um produto, proporcionando resultado visual novo e 
original na sua configuração externa e que possa servir de tipo de 
fabricação industrial. (Art. 95, LPI) 
 
 
Indicação Geográfica: 
 
Ao longo dos anos, algumas cidades ou regiões ganham fama por 
causa de seus produtos ou serviços. Quando qualidade e tradição se 
encontram num espaço físico, a Indicação Geográfica surge como fator 
decisivo para garantir a diferenciação do produto. (INPI) 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
Definição de Marca: 
 
“Marca, segundo a lei brasileira, é todo sinal distintivo, visualmente 
perceptível, que identifica e distingue produtos e serviços, bem como 
certifica a conformidade dos mesmos com determinadas normas ou 
especificações técnicas. A marca registrada garante ao seu 
proprietário o direito de uso exclusivo no território nacional em seu 
ramo de atividade econômica. Ao mesmo tempo, sua percepção pelo 
consumidor pode resultar em agregação de valor aos produtos ou 
serviços.” (INPI) 
 
 
Uma marca representa o núcleo de um negócio, simbolizando a 
origem de um produto ou serviço, bem como as qualidades adquiridas 
durante sua existência. 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
A Marca é relevante no Desporto? 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: http://www.futebolfinance.com/os-12-clubes-brasileiros-com-a-marca-mais-valiosa-em-2011 





Propriedade Industrial - Marcas 
 
Espécies de Marca: (Art. 123, LPI) 
 
i) marca de produto ou serviço, usada para distinguir e identificar um 
produto ou um serviço de outro idêntico, semelhante ou afim, de 
origem diversa; 
 
ii) marca de certificação, usada para atestar a conformidade de um 
produto ou serviço com determinadas normas ou especificações 
técnicas, notadamente quanto à qualidade, natureza, material 
utilizado e metodologia empregada; e 
 
iii) marca coletiva, usada para identificar produtos ou serviços 
provenientes de membros de uma determinada entidade. 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
Apresentação da Marca: 
 
i) marca nominativa 
 
   Ex: CBF 
 
ii) marca figurativa 
 
 
 
iii) marca mista 
 
 
 
iv) Marca tridimensional 





Propriedade Industrial - Marcas 
 
Requisitos para Proteção como Marca: (Art. 122, LPI) 
 
i) percepção visual 
 
ii) “distintividade” 
 a expressão ou exteriorização do sinal deve ser suficiente para 
 identificar um serviço ou produto, distinguindo-o dos demais. 
 o sinal não deve guardar relação direta ou indireta com o 
 produto ou serviço que busca distinguir. 
 
iii) disponibilidade 
 
iv) licitude 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
Aquisição dos Direitos: 
 
A propriedade da marca somente é adquirida após a concessão de um 
registro válido. Antes disso temos apenas uma expectativa de direito. 
(Art. 129, LPI) 
 
 
Prazo de Validade: 
 
O prazo de vigência de um registro de marca é de dez anos, 
prorrogável por períodos iguais e sucessivos, indefinidamente. (Art. 
133, LPI) 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
Registro da Marca:  
 
Podem requerer registro de marca as pessoas físicas ou jurídicas de 
direito público ou de direito privado. (Art. 128, LPI) 
 
 
Quando uma pessoa física requerer um pedido de registro perante o 
INPI, a mesma tem de comprovar que exerce efetiva e licitamente a 
atividade relacionada ao pedido de registro. 
 
 
Art. 87, Lei 9.615/98 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
Registro da Marca:  
 
Art. 87, Lei 9.615/98. A denominação e os símbolos de entidade de 
administração do desporto ou prática desportiva, bem como o nome 
ou apelido desportivo do atleta profissional, são de propriedade 
exclusiva dos mesmos, contando com a proteção legal, válida para 
todo o território nacional, por tempo indeterminado, sem 
necessidade de registro ou averbação no órgão competente. 
 
Parágrafo único. A garantia legal outorgada às entidades e aos atletas 
referidos neste artigo permite-lhes o uso comercial de sua 
denominação, símbolos, nomes e apelidos. 
 
Fica dispensado o Registro no INPI? 
 
E os outros ramos de atividade (distintos da atividade social)? 
 
E os Contratos de Licenciamento de Produtos? 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
Vedações ao Registro: 
 
O Art. 124 da LPI enumera um rol taxativo de sinais que não são 
registráveis como marca. 
 
Cumpre ressaltar que o inciso VI, que trata de sinal genérico, 
necessário, comum, vulgar ou simplesmente descritivo, sem 
capacidade distintiva, bem como o inciso XIX, referente a reprodução 
e imitação de marca alheia, são os dois incisos mais comumente 
utilizados na defesa dos direitos marcários. 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
Princípios: 
 
i) Especialidade 
  
 Uma marca é protegida estritamente no âmbito dos produtos 
 ou serviços que descreve. Qualquer outra pessoa pode ter 
 marca semelhante ou até mesmo idêntica, desde que a 
 mesma identifique produtos ou serviços distintos da marca do 
 outro titular. 
 
 Classificação de Nice 
 





Propriedade Industrial - Marcas 
 
Exceção ao Princípio da Especialidade: marca de alto renome 
 
A marca de alto renome é aquela que goza de autoridade 
incontestável e de conhecimento e prestígio diferidos, resultantes da 
sua tradição e qualificação no mercado, da confiança que inspira, 
vinculada, essencialmente, à boa imagem dos produtos e/ou serviços, 
transcendendo a função a que se prestava primitivamente, 
projetando-se para atrair clientela por sua simples existência. 
 
A marca precisa estar registrada para ser considerada de alto renome. 
 
O requerimento é incidental, em matéria de defesa. 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
Princípios: 
 
ii) Territorialidade 
  
 Uma marca somente terá validade no território ou país em 
 que foi registrada. 







Propriedade Industrial - Marcas 
 
Exceção ao Princípio da Territorialidade: marca notoriamente conhecida 
 
Art. 126. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade 
nos termos do art. 6º bis (I), da Convenção da União de Paris para 
Proteção da Propriedade Industrial, goza de proteção especial, 
independentemente de estar previamente depositada ou registrada no 
Brasil. 
 
Art. 6 bis (1): Os países da União comprometem-se a recusar ou invalidar 
o registro, quer administrativamente, se a lei do país o permitir, quer a 
pedido do interessado e a proibir o uso de marca de fábrica ou de 
comércio que constitua reprodução, imitação ou tradução, suscetíveis de 
estabelecer confusão, de uma marca que a autoridade competente do 
país do registro ou do uso considere que nele é notoriamente conhecida 
como sendo já marca de uma pessoa amparada pela presente 
Convenção, e utilizada para produtos idênticos ou similares. O mesmo 
sucederá quando a parte essencial da marca notoriamente conhecida ou 
imitação suscetível de estabelecer confusão com esta. 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
Direitos do Titular de uma Marca: (Art. 130) 
 
i) ceder seu registro ou pedido de registro 
 
ii) licenciar seu uso 
 
iii) zelar pela sua integridade material ou reputação 
 
iv) utilizá-la com exclusividade em território nacional 
 
 





Propriedade Industrial - Marcas 
 
Limitações aos Direitos do Titular de uma Marca: (Art. 132) 
 
i) impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem sinais 
distintivos que lhes são próprios, juntamente com a marca do 
produto, na sua promoção e comercialização; 
 
ii) impedir que fabricantes de acessórios utilizem a marca para indicar 
a destinação do produto, desde que obedecidas as práticas leais de 
concorrência; 
 
iii) impedir a livre circulação de produto colocado no mercado interno, 
por si ou por outrem com seu consentimento, ressalvado o disposto 
nos §§ 3º e 4º do art. 68; e 
 
iv) impedir a citação da marca em discurso, obra científica ou literária 
ou qualquer outra publicação, desde que sem conotação comercial e 
sem prejuízo para seu caráter distintivo. 





Propriedade Industrial - Marcas 
 
Licença de Uso (Art. 139 e seguintes) 
 
 O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que 
 produza efeitos em relação a terceiros. (Art. 140) 
 
 
Extinção do Registro (Art. 142 e seguintes) 
 
 
Nulidade do Registro (Art. 165 e seguintes) 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
Procedimento Administrativo no INPI: 
 
1º passo: busca prévia no banco de dados do INPI 
 
2º passo: depósito do pedido de registro 
 
 e-Marcas 
 
 Manual do Usuário do INPI 
 
3º passo: exame preliminar formal / número de identificação e data 
 
4º passo: prazo para oposição de terceiros 
 
5º passo: exame de mérito 
 
6º passo: publicação da decisão / recurso 





Propriedade Industrial - Marcas 
 
Lei Geral da Copa – Lei 12.663/12: 
 
O INPI promoverá a anotação em seus cadastros do alto renome das 
marcas que consistam nos Símbolos Oficiais de titularidade da FIFA 
 
O INPI promoverá a anotação em seus cadastros das marcas 
notoriamente conhecidas de titularidade da FIFA 
 
O INPI adotará regime especial para os procedimentos relativos a 
pedidos de registro de marca apresentados pela FIFA 
 
A FIFA ficará dispensada do pagamento de eventuais retribuições 
referentes a todos os procedimentos no âmbito do INPI 



Propriedade Industrial - Marcas 
 
Lei Geral da Copa – Lei 12.663/12: 
 
Disposições Penais: 
 
Art. 30.  Reproduzir, imitar, falsificar ou modificar indevidamente 
quaisquer Símbolos Oficiais de titularidade da FIFA 
 
 
Art. 33.  Expor marcas, negócios, estabelecimentos, produtos, serviços 
ou praticar atividade promocional, não autorizados pela FIFA ou por 
pessoa por ela indicada, atraindo de qualquer forma a atenção pública 
nos locais da ocorrência dos Eventos, com o fim de obter vantagem 
econômica ou publicitária 







Propriedade Industrial - Marcas 
 
Ato Olímpico – Lei 12.035/09 
 
Art. 6º  As autoridades federais, no âmbito de suas atribuições legais, 
deverão atuar no controle, fiscalização e repressão de atos ilícitos que 
infrinjam os direitos sobre os símbolos relacionados aos Jogos Rio 
2016. 
 
O Parágrafo Único prevê rol extenso daquilo que é abarcado pela 
expressão “símbolos relacionados aos Jogos 2016”. 
 
 
Art. 7º  É vedada a utilização de quaisquer dos símbolos relacionados 
aos Jogos Rio 2016 mencionados no art. 6º para fins comerciais ou 
não, salvo mediante prévia e expressa autorização do Comitê 
Organizador dos Jogos Rio 2016 ou do COI.  



 
Comitê Organizador dos Jogos 
Olímpicos Rio 2016 
 
Notificação Extrajudicial 
 
Profa. Katia Rubio 
 
Retirar o Livro do mercado 
 
Uso indevido da Propriedade 
Intelectual 
 
“Olímpicos”, “Olimpíadas” e Anéis  





APELAÇÃO CÍVEL. PROPRIEDADE INTELECTUAL. Carta Olímpica. Natureza de 
instrumento particular internacional, sem essência de Tratado ou Convenção 
Internacional. Invocação do Tratado de Nairóbi, Decreto Legislativo nº 21 de 
04/06/1984, que confere proteção aos anéis olímpicos. Impertinência. 
Demanda temerária. Intenção do autor de induzir o julgador a erro de 
interpretação. Utilização de parte do referido tratado, o que melhor servia 
para lastrear a demanda, sem deixar claro que a referência ao objeto 
protegido na Norma diz respeito a bem jurídico alheio à lide. Atitude 
maliciosa ou, no mínimo, ingênua. Invocação dos artigos 125 e 126 da Lei de 
Propriedade Industrial. Referências na legislação especial às marcas de alto 
renome e notoriamente conhecida, respectivamente. Descabimento. 
Contrafação a direito marcário desconfigurada. Apelante que tenta 
convencer ter titularidade sobre qualquer produção artística reveladora da 
figura de uma tocha. Desenho de tocha empregado pela apelada que é uma 
criação artística originária e independente. Símbolos utilizados pela 
empresa-ré que não guardam identidade com a tocha oficial das Olimpíadas 
de Pequim. A denominada “Lei Pelé” protege os Símbolos Olímpicos 
especificamente criados para identificar a realização de evento esportivo em 
si. Ausência de demonstração nos autos de que a atitude da empresa traduz 
intenção de ser patrocinadora do evento esportivo oficial. Apelo desprovido. 





Muito Obrigado! 
 

Contato: 
pedro.belchior@fgv.br 


